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............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
........................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 

as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a 

que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 

lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
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lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 

dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em 

lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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CONFERENCIA DAS NAÇOES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

(AGENDA 21) 

 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO 4 

MUDANÇA DOS PADRÕES DE CONSUMO 

 

4.l.Este capítulo contém as seguintes áreas de programas: 

(a)Exame dos padrões insustentáveis de produção e consumo;  

(b)Desenvolvimento de políticas e estratégias nacionais de estímulo a mudanças nos 

padrões insustentáveis de consumo. 

 

4.2.Por ser muito abrangente, a questão da mudança dos padrões de consumo é 

focalizada em diversos pontos da Agenda 21, em especial nos que tratam de energia, transportes e 

resíduos, bem como nos capítulos dedicados aos instrumentos econômicos e à transferência de 

tecnologia. A leitura do presente capítulo deve ser associada, ainda, ao capítulo 5 (Dinâmica e 

sustentabilidade demográfica) da Agenda. 

 

ÁREAs DE PROGRAMAS 

 

A. Exame dos padrões insustentáveis de produção e consumo  

Base para a ação 

 

4.3.A pobreza e a degradação do meio ambiente estão estreitamente relacionadas. 

Enquanto a pobreza tem como resultado determinados tipos de pressãoambiental, as 

principais causas da deterioração ininterrupta do meio ambiente mundial são os padrões 

insustentáveis de consumo e produção, especialmente nos países industrializados. Motivo de séria 

preocupação, tais padrões de consumo e produção provocam o agravamento da pobreza e dos 

desequilíbrios~ 

 

4.4.Como parte das medidas a serem adotadas no plano internacional para a proteção 

e a melhorado meio ambiente é necessário levar plenamente em conta os atuais desequilíbrios nos 

padrões mundiais de consumo e produção. 

 

4.5.Especial atençãodeve ser dedicada à demanda de recursos naturai~gerada pelo 

consumo insustentável,·bem como. ao uso.eficiente.desses recursos, coerentemente com o 

objetivo de reduzir ao mínimo o esgotamento desses recursos e de reduzir a poluição. Embora em 

determinadas partes do ll1undo os padrões de consumo sejam muito altos, as necessidades 

básicas do consumidor deuro amplo segmento da humanidade não estão sendo atendidas~ Isso 

se.traduz em demanda excessiva e estilos de vida insustentáveis nos segmentos mais ricos, que 

exercem imensas pressões sobre o meio ambiente. Enquanto isso os segmentos mais pobres 

não.têm condições de ser atendidos em suas necessidades de alimentação, saúde, moradia e edu-

cação. A mudança dos padrões de consumo exigirá uma estratégia multifacetada centrada na 

demanda, no atendimento das necessidades básicas dos pobres e na redução do desperdício e do 

uso de recursos finitos no processo de produção. 
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4.6.Malgrado o reconhecimento crescente da importância dos problemas relativos ao 

consumo, ainda não houve uma compreensão plena de suas implicações. 

Alguns economistas vêm questionando os conceitos tradicionais do crescimento econômico e 

sublinhando a importância de que se persigam objetivos econômicos que levem plenamente em 

conta o valor dos recursos naturais. Para que haja condições de fonnular políticas internacionais e 

nacionais coerentes é preciso aumentar lo conhecimento acerca do papel do consumo 

relativamente ao crescimento econômico e à dinâmica demográfica. 

 

CAPÍTULO 5 

DINÂMICA DEMOGRÁFICA E SUS1ENTABILIDADE 

 

5.1.Este capítulo contém as seguintes áreas de programas: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


